
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO 

GAB INETE DO PREFErTO 

DECRETO Nº 2.802, DE 10 DE MAIO DE 2022 

!UJ!.ICADA XO DIO/ES 

.8M,13 /05/.J.OJ.J 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72, da Lei Orgânica do 

Município e, conforme o artigo 7º da Lei Municipal nº 2816/2005 , 

DECRETA: 

Art. 1 º Altera a composição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI: 

EXCLUI 

Presidente: Alessandro Daros Vieira 

Representante do Município Titular: Samuel de Freitas Simoura 

DESIG A 

Presidente: Samuel de Freitas Simoura 

Representante do Município Titular: V anderci Miranda de Oliveira 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
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